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PI 

Projeto de Lei, n" 
002/2019 

(Lei n• 175/2019) 

Gilt>uée--PI, 20 de Mar90 de 2019 

ªAuton1za o chefe do poder ex.Beutivo a 
lef/Js/11rwo munlclpal " conceder 01 (um) dia 
de folga aos servidores p{Jt,/icos munlc:Jpsis 
efetjvos~ na datB de seus respectivos 
ani'tl'e.rsários e dà outras pro·~ncJa.s•; 

O Presidente da Câmara Municipal de Gilbués - PI , faz saber que a 

Câmara manteve e ele promulga. nos termos da Lei OrgAnica , a seguinte Lei: 

Art. 1• - F ica aut.o rizado ao Chefe do Poder Executivo ,e Legislativa 
Municipal a conceder um dia de folga aos servidores püblicos municipal$ 
efetivos. na data de seus aniversãrlos. 

Par-ágnifo único - Quando o a nivers.àri.o do Ser-vldor coincidir com final 
de semana .. feriados e pont0$ facu ltatlvos , o mesmo, terá d ireito de go.zar esta 
folga no próximo d ia útU. 

Art. 2" - O Chefe do Poder E)(ecutivo e Legislativo Municipal tomará todas 
as provldéncla& ,necessárias para o cumprimento desta lei. 

Art. 3º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publ icação, revogadas, 
as di&p0siç6es em cont rário. 

Sala da Presidência. aos 28 de j unho de 2019, 86° da emancipaça.o , 

......,,.ç..-,.::_,..._,,,=:::7---_L,:.~="-~ ,iij.- C,,ÓC.,'c....L~~,. 
,/, ../ imas Rosa Medeiros 

Presidente 
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Oficio n• 09f2019 
Gilbué$ - PI, 20 Ce Main;o de 2019 

A 
Prelellura Municipal de Gilbués 
Exmo. Se. Leonarno de Morais Matos 

A$$unto: EncamlnhamenlOs diversos 

Pmzado Senhor, 

Cumj)rimenlo V. Exe., tempo em que encaminho para providências cabiveis as ma enasa 
abaixo etencadas apro•adas na Sessao <IO clla 20 do mês em curso: ProjelOS de Lei n• 002/2019 que 
dispõe sobre a concessão ele folga aos servidofes efetivos nas Oata$ dos -s ~II\IOS anlveraàrios. 
em a.-.o e o pedidos de provldéocias, oomo se segue: 

► Henrique t1e Sousa G...etra - PTC - Pede do Sr. Pnlleilo que refonne as escolas oas 
comunidaoos Melancias e Marmelada - pois ambas esl!lo precâriEIIS. 

► Iara de Sousa Aguiar - PPL - So1icila ir1&tllllsçt10 de lãmpadas nas vias públlcas de 
bairro Vida Nove, bem 001110 c81çamento para o referido Bairro. 

Na expectaliva de um J)IQl'llo atenOi~nlo, desde jà agradllÇO a atenção. 

Atenciosamente. 

li& 
Câmara Municipal de Gilbués - PI 
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EXTRA TO PARA PUBLICAÇÃO 

PROC. ADM. 00612019 
ORIGEM/MODALIDADE: DISPENSA DE LICITAÇÃO 

CONTRATANTE: Cêmara M1.1riicipal ds G!lbués - PI 
CNPJ: 23.624,216/0001·23 

CONTRATADO: Absalão Teles óa Silva Nelo 
CPF: 451.684.233-53 

OBJETO: Prestação de serviços de Assessoria Legislativa 

VIGl!:NCIA: 01/0712019 a 31/1212019 

FONTE: Recursos próprios 

SIGNATÁRIOS: DIMAS ROSA MEDEIROS - Presiderite da Ctimara Municipal e ABSALÃO 
TELES DA SILVA NETO - serviços de Assessoria Legislativa 

D.ATA: 01 de juhode 2019 

-;; ,' .,,.,, PREFEl'l'llRA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DOS MILAGRES 
RUA LUIS GOMES VILANOVA N" S5 

, • ..;.. - •1 ,0t.61Ul():)ll))l)l-c)7 Ewcltio< il019 
'": ;-,:..:..,,.,.4:"• 

DECRETO Nº 17 , DE 01 DE ABRIL DE 2019 - LEI N.151 

Abre r,o oiµtmento ~ te aédt?o ~ ~e dJ wrrM ~ 

O(A) PREE'EITO(A) M:i)HICi l?AL DE SANTO AHIONIO DOS MILAGRES, no uso <!e suas 
a t ribuições l ega is. 

D.KCRnA : 
Ar i go l o , - Fi ct1 ~berto no orç.amento 'l,óri9'ente, Q~ er-éd.ito M i c.io-nol -3upl -rnent.tn 1H1 

llf'O( &ncie de Ri7. ooo, 00 d istribu:ldoe u $ e<],, n e$ do ;,ções , 

SUplémenlo,ção ( + ) 

01 Ot 00 CJl\lARA MUNICll'Al. OE SAN O ANTONIO 005 MJLAGFIES 

Ol.0l l ,003UOCl2,«oo W,Nu-reNÇi,O O._ cAJ"'1AA liUNICIP"1. 
U . .II0.311.00 OUl'ROS SER\llÇ06 DE TERCEIROS . PESSOA RtllCA 

001 -o,,r,••noo 
100 000 Gello 

5113 Ol..ll:l1.IIOl2.2002.DOO:I ~IP.N~ÇÃO DA CÀIAAAAMUNICIPAL 
3.3.SOAO.OO SfiRVI\JOS DE TECiNOLOOIA DA INFOl,MAÇÃ(l E COMUNIC. 
001 Roanooo..r,nllrioo 
100 000 Gffll 

7.000,00 

5.000.00 
F.R, 1 001 CX: 

2.000.00 
F.R, O 001 O: 

Ar t i go 2o.- O cr,édie,o a.ber e,o na tor11a do artigo ante.rior .será cober t o -com r ecursos 
provenientes de : 

Antilação: 

OIIl:J 1. II002.100 U XlOO 
◄ . ◄ ..90.51.00 

001 
100 000 

Anulação ( • ) 

M.IPLIAÇAO E FIESTAURI\Ç-'0 DA c:AI-MAA r.lU 
OBRAS E ~ STAI.Aç()Es --G...i 

PAI. 

Artigo Jo . - E5t e dec(et o entu e .. vigor ne. cl&t-ll a:e 5u.'l publieaç!.o . 

SANTO ANTONIO DOS MILAGRES, 0'1 de abril de 2019 

ADALBERTO GOMES VILANOVA S. FILli0 
PREFEITO ~ UNICIPAI. 

•1.00J.00 
F.Fl Qupo: 1 001 00 

-7.000,00 


